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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 72/2025 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
 
Proposição: Projeto de Lei n.º 124/2025
 
Autor: Vereador Gilmar Loose
 
Ementa: Denomina Rua Arlindo Palmeira a via localizada no Loteamento Jardim Palmeiras, no
município de Espigão do Oeste/RO, e dá outras providências.
 
Relator: Vereador Walter Gonçalves Lara
 

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de iniciativa parlamentar que visa denominar rua localizada no
Loteamento Jardim Palmeiras, no Município de Espigão do Oeste/RO, conforme discriminado no
Art. 1° do referido projeto, estabelecendo que a via, com extensão aproximada de 332 metros,
passará a se chamar Rua Arlindo Palmeira.

 
A proposição foi apresentada com base no artigo 125, §1º, inciso I, do Regimento Interno

da Câmara Municipal, sendo acompanhada de justificativa e croqui de localização da via a ser
nomeada.

 
A justificativa ressalta que a denominação é uma homenagem póstuma ao Sr. Arlindo

Pereira de Almeida, conhecido como Arlindo Palmeira, pioneiro do município, reconhecido por sua
trajetória de trabalho, contribuição ao desenvolvimento local, participação na abertura de
caminhos, construção da primeira ponte sobre o Rio Palmeira e apoio à comunidade local.
 

É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR
 

A análise da presente proposição pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
encontra respaldo no Regimento Interno, Art. 62, §2º, alínea f. Verifica-se que o projeto respeita os
princípios constitucionais, não havendo vício de iniciativa, conforme Art. 30 da Constituição
Federal e Art. 125 do Regimento Interno.

 
A matéria trata de denominação de logradouro público, tema de competência do Poder

Legislativo municipal. Ademais, a redação da norma é clara, objetiva e consoante as normas de
técnica legislativa.

 
Outrossim, a homenagem reveste-se de mérito social, histórico e cultural, em

reconhecimento a pioneiro da região, que contribuiu com o desenvolvimento e apoio à mobilidade
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local, fatos amplamente reconhecidos pela comunidade.
 
Considerando a regularidade formal da proposição, o ordenamento urbano, bem como a

identidade cultural e geográfica das ruas do município, opino favoravelmente ao Projeto de Lei
n.º 124/2025.

 
Walter Gonçalves Lara

Relator
 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, acompanhando o voto do
relator, manifesta voto favorável ao Projeto de Lei n.º 124/2025
 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2025
 

Adriano Meireles da Paz (PSD)
Presidente CLJRF
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Vice-presidente CLJRF
Relator
 
Hermes Pereira Junior (PL)
Membro CLJRF
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER N.º 13/2025 DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Proposição: Projeto de Lei n.º 124/2025
 
Autor: Vereador Gilmar Loose
 
Ementa: Denomina Rua Arlindo Palmeira a via localizada no Loteamento Jardim Palmeiras, no
município de Espigão do Oeste/RO, e dá outras providências.
 
Relator: Vereador Alexandro Ferraz da Silva
 

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de iniciativa parlamentar que visa denominar rua localizada no
Loteamento Jardim Palmeiras, no Município de Espigão do Oeste/RO, conforme discriminado no
Art. 1° do referido projeto, estabelecendo que a via, com extensão aproximada de 332 metros,
passará a se chamar Rua Arlindo Palmeira.

 
A proposição foi apresentada com base no artigo 125, §1º, inciso I, do Regimento Interno

da Câmara Municipal, sendo acompanhada de justificativa e croqui de localização da via a ser
nomeada.

 
A justificativa ressalta que a denominação é uma homenagem póstuma ao Sr. Arlindo

Pereira de Almeida, conhecido como Arlindo Palmeira, pioneiro do município, reconhecido por sua
trajetória de trabalho, contribuição ao desenvolvimento local, participação na abertura de
caminhos, construção da primeira ponte sobre o Rio Palmeira e apoio à comunidade local.
 

É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR
 

A proposição em análise revela-se relevante e conveniente, uma vez que busca denominar
oficialmente via pública no Loteamento Jardim Palmeiras, neste Município de Espigão do Oeste,
garantindo aos moradores o acesso a serviços públicos essenciais, decorrentes da devida
identificação de endereço.

 
Dessa forma, observa-se avanço na organização do espaço urbano, significativa

homenagem prestada ao Sr. Arlindo Palmeira, bem como a melhoria nas condições de vida da
população residente no Loteamento Jardim Palmeiras. Isto posto, este relator manifesta-se pelo
voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n.º 124/2025. 

 
Alexandro Ferraz da Silva
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Relator
 

III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO
 

A Comissão de Obras e Serviços Públicos, acompanhando as conclusões e o voto do
relator,  manifesta voto favorável ao Projeto de Lei n.º 124/2025,  tendo em vista sua
conveniência e relevância.
 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2025
 

 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Presidente da COSP
 
Alexandro Ferraz da Silva (PL)
Vice-presidente da COSP
Relator
 
Gilmar Loose (MDB)
Membro da COSP
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